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PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2026 

  

PARTES: MUNICÍPIO DE MARIANA PIMENTEL e FENIX 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (CNPJ 

33.398.831/0001-12) 

OBJETO: Cancelamento do item 45 – 5.000 COMPRIMIDOS DE 

CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO, COMPRIMIDO 

EM BLÍSTER, COM REGISTRO VÁLIDO DE MEDICAMENTOS 

NA ANVISA, registrado na presente Ata de Registro de Preços. 

  

AMPARO LEGAL: Art. 10, inciso II e §3º, do Decreto Municipal nº 

1.833/2023 

DATA DE ASSINATURA: 05/06/2026 

  

Publicado por: 
Delci Antonia Wienskowski Dietrich 

Código Identificador:5B740B5E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA 

EXTRATO DO 1° ADENDO A ATA DE RP N° 85/2026 

 

EXTRATO DO 1° ADENDO A ATA DE RP N° 85/2026 
  

1° ADENDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 85/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2026 

  

PARTES: MUNICÍPIO DE MARIANA PIMENTEL e PONTAMED 

FARMACÊUTICA LTDA. (CNPJ 02.816.696/0001-54) 

OBJETO: Cancelamento do item 67 – 1.000 AMPOLAS DE 

CLORETO DE POTASSIO 19,1%, 10ML, registrado na presente Ata 

de Registro de Preços. 

  

AMPARO LEGAL: Art. 10, inciso II e §3º, do Decreto Municipal nº 

1.833/2023 

DATA DE ASSINATURA: 05/06/2026 

  

Publicado por: 
Delci Antonia Wienskowski Dietrich 

Código Identificador:31D03A7A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 006.2026 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 006/2026 
  

ANDRÉ FERNANDO ZUCUNELLI, prefeito do Município de 

Maximiliano de Almeida/RS, no uso de suas atribuições legais, 

TORNA PÚBLICO: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 006/2026 – No dia 29 de junho 

de 2026, às 09:00 horas, horário de Brasília/DF, acontecerá a 

Concorrência Eletrônica através do site www.bll.org.br, para 

Contratação de empresa especializada para execução de obra de 

pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado à 

Quente (CBUQ) em parte da Rua Euclides Vescovi. Critério de 

julgamento Menor preço global, conforme edital e anexos; 

Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal no 

horário de expediente ou através do site 

www.maximilianodealmeida.rs.gov.br. 

  

Maximiliano de Almeida RS, 12 de junho de 2026. 

  

ANDRÉ FERNANDO ZUCUNELLI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriana Neuhaus 

Código Identificador:A8AEBE6C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE NOVA CANDELÁRIA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE 
1) Inexigibilidade 12/2026. PARTES: Município de Nova Candelária 

e Schuler Web e Informação Jornalística Ltda. OBJETO: serviços de 

criação, desenvolvimento, produção editorial e impressão de material 

educativo em formato de história em quadrinhos intitulado 

―Conhecendo Minha Cidade – Nova Candelária/RS – 30 Anos‖. 

VALOR: R$17.990,00. FUNDAMENTO: Art. 74, II, da Lei Federal 

14.133/21. DATA: 10/06/2026. 

  

SÚMULA DE CONTRATO 
1) ConAsJur 48/2026. PARTES: Município de Nova Candelária e 

Schuler Web e Informação Jornalística Ltda. OBJETO: serviços de 

criação, desenvolvimento, produção editorial e impressão de material 

educativo em formato de história em quadrinhos intitulado 

―Conhecendo Minha Cidade – Nova Candelária/RS – 30 Anos‖. 

VALOR: R$17.990,00. Processo de Inexigibilidade 12/2026. DATA 

DE ASSINATURA/VIGÊNCIA: 11/06/2026. 

Publicado por: 
Marcio Cristiano Feyh 

Código Identificador:C39DB187 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 233, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA-RS, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais nº 

807, de 02 de janeiro de 2012, e a Lei Municipal nº 808, de 02 de 

janeiro de 2012 e; 

  

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 106, de 06 de março de 

2026; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º ALTERAR parcialmente os termos da Portaria nº 106/2026 e 

DESIGNAR CÁTIA LUISA BUNDCHEN, representando a 

Secretaria Municipal de Educação, em substituição a CÁSSIA 

TAMIRES PEREIRA DA SILVA, para compor o FÓRUM 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE LUCENA. 

  

Art. 2º As informações não expressamente mencionadas permanecem 

inalteradas, conforme Portaria original. 

  

Registre-se. Publique-se. 

  

Presidente Lucena, 11 de junho de 2026. 

  

LUIZ JOSÉ SPANIOL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucineia Gubert 

Código Identificador:357FBF87 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Presidente Lucena/RS, no uso de suas 

atribuições legais, publica os seguintes processos: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 - OBJETO: Aquisição 

parcelada de saibro (britado ou peneirado) e saibro rachão. Abertura: 

24/06/2026 às 08h. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 – OBJETO: 

Cessão onerosa de uso de espaço público para exploração comercial 

temporária de chopp (pilsen e especiais), drinks, refrigerante e água 

mineral (com e sem gás) durante a II Deutsches Fest, a ser realizada 

nos dias 07, 08 e 10 de novembro de 2026, no Parque Municipal de 


